COPIA AUTENTICA DA ATA DA 9112 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
CNPJ N° 07.237.373/0001-20 NIRE: 23300006178

Aos 30 (trinta) dias do més de agosto do ano dé,2210 (dez) horas, no auditério do Gabinete da
Presidéncia do Banco do Nordeste do Brasil S.Aadi na Avenida Dr. Silas Munguba, 5.700, bloco
C1-Térreo, Passaré, Cep 60.743-902 — Fortaleza¢@kzou-seaeunido extraordinaria do Conselho

de Administracao, sob a Presidéncia Sr. MarceldddiFNegro e com a participacdo dos conselheiros,
Sr. Adauto Modesto Janior, Sr. Luiz Alberto da &illinior, Sr. Olavo Rebélo de Carvalho Filho, e
Sr. Romildo Carneiro Rolim, tendo como secretaaidlioc” a Sra. Lara Pinho Ferreira Pinto, Chefe
do Gabinete da Presidéncia, em exercicio. Pantampaambém o Sr. Arnaldo de Morais Moreira
Fernandes Vieira, Superintendente da Auditoria, ra. S<arine Rodrigues Mattos Bessa,
Superintendente Juridico, em exercicio, e o Sn Aod@rade Vieira da Silva, Coordenador do Comité
de Auditoria (Coaud) e do Comité de Pessoas, Hlegibe, Sucessdo e Remuneracdo (Corel).
Auséncia justificada do conselheiro, Sr. Paulo igmer Saraiva Camara. A documentagdo, as
discussoes e todos o0s assuntos relacionadosra@sit#o, séo considerados reservados, sendo vedados
sua utilizacdo, divulgagéo, reproducéo ou fornentmeara quaisquer fins, na forma da legislacéo
vigente e do normativo interno 1024-15-01 — Norm@sonduta, cabendo excecdo as informacdes
divulgadas por autorizacdo do Banco. Constatadastacia de quorum para deliberacdo, declarou-
se iniciada a reunido, passando o Conselho a eaamiseguinte matéri@ELIBERACAO: 1.
Eleicdo de Membro do Comité de Comité de Pessoadegibilidade, Sucessdo e Remuneracgéo
(Corel) - Considerando a competéncia privativa do Conselhdieinistracdo para eleger e destituir
0s membros de seus comités de assessoramentermas o Art. 28, XIX, do Estatuto Social do
Banco, o Conselho de Administragdo analisou a&gdic do Sr. Saumineo da Silva Nascimento, para
exercer o cargo de membro do Comité de Pessoagbiittade, Sucessdo e Remunera¢édo do Banco
do Nordeste do Brasil S.A, para preenchimento dgocaago, apos a saida do Sr. Jodo Decio Ames,
em 14 de agosto de 2024. Conforme manifestacacodut€ de Pessoas, Elegibilidade, Sucesséo e
Remuneracéo, Oficio Corel n°® 2024/022, de 22/08&/260Inembro, ora indicado, atende aos requisitos
de elegibilidade e ndo incorre em vedacdes, poavish regulamentacéo vigente e Estatuto Social do
Banco. Posta a matéria em votacao, o colegiadwaypypor unanimidade, a eleicdo do Sr. Saumineo
da Silva Nascimento. Na oportunidade, o Conselhdieinistracdo também elegeu por unanimidade
0 Sr. Marcelo Andrade Bezerra Barros como novo @Gemdor do Corel, sucedendo o Sr. Jo&o
Andrade que estava atualmente acumulando a Coq&@ernde dois Comités Estatutirios. Em
decorréncia da deliberacdo, o Comité de Pessoegibidade, Sucessdo e Remuneracdo do Banco
do Nordeste do Brasil S.A. passa a ter a seguamtgosicGoMARCELO ANDRADE BEZERRA
BARROS (Coordenador), JOAO ANDRADE VIEIRA DA SILVA, LUIZ ALBERTO DA SILVA
JUNIOR, OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO e SAUMINEO D A SILVA
NASCIMENTO . 2. Definicdo do Membro Qualificado do Comité de Audoria - Nos termos do
86° do art. 9 da Resolugéo n® 4.910/2021 do Comdétimetario Nacional (CMN), fica definido como
membro qualificado do Comité de Auditoria, o Sr.ado Andrade Vieira da Silva.
ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidentpateencerrada a reuniao
da qual eu, Lara Pinho Ferreira Pinto, fiz lavrggrasente Ata que vai por mim assinada e pelos
Senhores Conselheiros que participaram da reuAd@uto Modesto Junior, Luiz Alberto da Silva
Junior, Olavo Rebélo de Carvalho Filho e Romildon@ao Rolim. Declaro que a presente copia esta
conforme o original, lavrada no competente livroAdies de Reunides do Conselho de Administragcéo
do Banco do Nordeste do Brasil S.A., n® 10, as30§.a 307. Confere: Lara Pinho Ferreira Pinto.




